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Os vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais em

conformidade ao artigo 123 do Regimento Interno desta casa, requerem após ouvido o

Plenário soberano, que seja solicitado A MESA DIRETORA, a criação de um projeto de

resolução, o "Programa Câmara Itinerante".

Justificativa: A criação deste programa visa tornar-se um instrumento da Câmara

Municipal de Brejões destinado a interiorização das atividades do poder legislativo deste

município, de forma a popularizar os trabalhos dos Edis em (Brejões e Distrito Serrana).

Outro objetivo almejado com a Câmara Itinerante é de estabelecer uma integração entre o

Parlamento e a comunidade brejoense observando as realidades e promovendo a

perspectiva de um trabalho conjunto entre o Poder Legislativo e a população.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição e em

tempo manifestamos votos de estima e consideração

Sala dasiOSeesòes da Câmara Municipal de Brejòes, 31 de março de 2025.
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